
RESOLUÇÃO N.º        /2015

Recomenda ao Governo que o seguro escolar abranja os alunos que se 

desloquem em velocípedes sem motor (bicicletas)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que atualize o Regulamento do Seguro Escolar, 

no sentido de incluir os acidentes dos alunos que ocorram em trajeto com velocípedes 

sem motor por estes conduzidos.

Aprovada em 22 de julho de 2015

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


